
Novo processo de emissão de passagens para alunos PEC-G contemplados com a Bolsa Mérito - MRE
Seg, 13 de Julho de 2015 14:41

A DCE poderá conceder passagem aérea de regresso ao país de origem do estudante
graduado que tenha sido selecionado para a Bolsa Mérito, em qualquer momento do curso, ou
que comprove incapacidade financeira de arcar com os custos do retorno.

  

O benefício deverá ser solicitado pela IES, por meio de ofício endereçado à DCE/MRE, por via
física ou eletrônica. O conteúdo específico para a declaração assim como todos os
documentos e  procedimentos necessários a solicitação encontram-se no site da Divisão de
Temas Educacionais
- Programa PECG.
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http://www.dce.mre.gov.br/PEC/G/Bolsas/Passagem.html
http://www.dce.mre.gov.br/PEC/G/Bolsas/Passagem.html

